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Por sua própria natureza singular, os serviços de telecomunicações incidem, 
por todo o mundo, em diversos setores da sociedade, o que faz com que seja 
fonte de inúmeras relações jurídicas, técnicas e econômicas. 

Assim, a telecomunicação definida no antigo Código Brasileiro de 
Telecomunicações como �FRPXQLFDomR� UHDOL]DGD� SRU� SURFHVVR�
HOHWURPDJQpWLFR�, constitui-se, sem qualquer dúvida, em elemento 
indispensável à vida contemporânea. 

A evolução tecnológica, por sua vez, fez com que velhos paradigmas fossem 
quebrados e os serviços de comunicação à distância provocassem o 
surgimento de outro segmento, no ordenamento jurídico brasileiro, qual seja, o 
incipiente Direito de Telecomunicações. 

Ou seja, a mudança no texto constitucional de 1988 introduzida pela Emenda 
n.  08, de 15 de Agosto de 1995 - de VHUYLoRV�S~EOLFRV�GH�WHOHFRPXQLFDo}HV�
para VHUYLoRV�GH�WHOHFRPXQLFDo}HV�±�acarretou a aplicação, nesse serviço, de 
normas tanto de direito público (administrativo) quanto privado. 

Tudo isso demonstra que esta alteração de alicerce técnico-jurídico tem, no 
mínimo, três dimensões, quais sejam, em primeiro lugar, o relacionamento 
entre a União e suas concessionárias, permissionárias e autorizadas. Depois, 
entre estas e as pessoas naturais e jurídicas que se utilizam dos serviços de 
telecomunicações e, por fim, dessas últimas, entre si, enquanto usuárias da 
comunicação à distância para se relacionarem no convívio social, o que é, na 
verdade, ao nosso ver, o verdadeiro e primeiro objeto do Direito das 
telecomunicações. 

Todavia, em face da amplitude do tema, o presente trabalho se limitará à 
traçar um perfil geral das telecomunicações, ao abordar a história recente dos 



serviços de telecomunicações no Brasil, a aplicação prática das alterações 
introduzidas pela Lei n.  9.472/97, comumente conhecida como Lei Geral de 
Telecomunicações e já considerada, no meio forense, como o novo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, bem como os aspectos mais significativos do 
novo órgão regulador das telecomunicações no país, criado pela novel lei, a 
Agência Nacional de Telecomunicações  Anatel. 
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Para uma melhor compreensão do objeto desse estudo, faz-se necessária uma 
melhor visualização do cenário das telecomunicações, o que se fará através de 
referências históricas, sem, contudo, nos determos - dada a amplitude do tema 
- em todos os inúmeros detalhes de sua evolução. 

$E� LQLWLR, é de se ressaltar que só podemos falar em telecomunicações, no 
conceito hodiernamente utilizado, a partir de 1844, por ocasião da invenção do 
telégrafo e do código morse por Samuel Morse. 

O surgimento do telégrafo, aliás, foi o catalisador das telecomunicações. A 
partir de então, o uso do telégrafo difundiu-se, o que redundou na inauguração 
dos primeiros aparelhos públicos, e fez nascer, obviamente, a necessidade de 
regras aptas a tutelar tal atividade de comunicação, culminando, em 1849, no 
primeiro acordo internacional de telecomunicações de que Áustria e Prússia 
foram signatárias. 

Assim, durante o período imperial brasileiro, é inaugurada, em 1852, a 
primeira linha de telégrafo elétrico e, em 1854, ante a necessidade de 
disposições acerca do funcionamento do serviço telegráfico, surge a primeira 
manifestação do Direito das Telecomunicações ao ser estabelecido, por D. 
Pedro II, que o centro telegráfico do país fosse situado no Ministério da 
Justiça.  

Seguindo o curso da "normatização", em 1864, Brasil, Dinamarca, França, 
Itália e Portugal celebram acordo para o estabelecimento de uma linha 
telegráfica internacional. 

Por outro lado, em 1876, Alexandre Graham Bell, a grande figura mundial das 
telecomunicações do século XIX - destaque-se, amigo pessoal de Dom Pedro 
II - patenteia o telefone, haja vista que o sistema morse perdurou, 
soberanamente, até 1869. 

É, ademais, curioso notar, que foi o Imperador D. Pedro II a testemunha e o 
mais famoso interlocutor de uma das primeiras ligações realizadas em público, 



quando, neste mesmo ano, na exposição do primeiro centenário da 
independência dos EUA, na Filadélfia, experimenta o invento diante de 
jornalistas e personalidades. Este foi o primeiro momento significativo da 
história das telecomunicações no Brasil e no mundo. 

A partir de então, os primeiros aparelhos são instalados no Brasil pela 
"Western and Brasilian Telegraph Company", autorizada a funcionar no País, 
com direito de explorar serviço telegráfico nacional e internacional desde 
1873, através do Decreto Imperial n  5.498. O primeiro telefone, realce-se, foi 
oferecido como presente por Graham Bell à D. Pedro II. 

Em 15 de Novembro de 1879, D. Pedro II outorga a primeira concessão para a 
exploração dos serviços telefônicos no Brasil a Charles Paul Mackie, 
representante da "Bell Telephone Company". 

Mas, ainda assim, a telefonia se expande lentamente no território pátrio e 
somente em 1884 os paulistas começam a utilizar o novo invento. 

E, no mesmo ritmo, processa-se o desenvolvimento das telecomunicações, de 
modo que, ao longo de mais de cinqüenta anos, só se tem a destacar o 
surgimento da radiotelegrafia, que evolui para a radiotelefonia, com a 
transmissão de voz por onda eletromagnéticas, em 1895; a inauguração da 
primeira emissora de rádio do mundo, a KDKA de Pittsburgh, em 1920; e as 
primeiras pesquisas a anunciarem o surgimento da televisão. 

No Brasil, em 1922, foi efetuada a primeira transmissão de rádio brasileira, ao 
transmitir, do Rio de Janeiro para São Paulo, discurso do Presidente Epitácio 
Pessoa.  

O desenvolvimento da telefonia brasileira continua, porém, no mesmo lento 
ritmo e, somente após a 2a Guerra, o Brasil toma consciência do profundo 
atraso de seu sistema, tendo permanecido, entretanto, até meados de 1960, 
com arcaicos serviços de telecomunicações, regulamentados por uma 
legislação obsoleta. 

Todavia, com a promulgação do Código Brasileiro de Telecomunicações - a 
Lei n  4.117, de 27 de Agosto de 1962 - o país formula uma política nacional 
para o setor, instala o Contel e a Embratel e inicia, assim, um moderno sistema 
de comunicações de longa distância. Constitui-se o segundo momento 
histórico das telecomunicações em nosso país, marcando o início definitivo de 
sua institucionalização no Brasil, haja vista que, até então, o país contava 



apenas com o Decreto n  21.111, de 1o de Março de 1932, o primeiro 
regulamento brasileiro referente a serviço de radiocomunicação. 

Em 1967, Castello Branco edita o Decreto-Lei n  162, com vistas a superar 
problema advindo da Carta Constitucional de 1946, a qual atribuía tanto à 
União quanto aos Estados e municípios a competência para explorar ou 
outorgar os serviços públicos de telecomunicações. Com o advento da nova 
norma, o poder concedente passa a ser exclusivo da União, disposição ainda 
mantida pela Carta Constitucional de 1988. 

Como corolário da transformação jurídica da década anterior, os anos 70 são 
palco do maior desenvolvimento no setor, com a criação e ampla atuação da 
Embratel e da Telebrás, e a consolidação da indústria nacional. 

A Embratel passa assim a representar a modernidade nas telecomunicações 
brasileiras, garantindo a modernização de sua infra-estrutura e propiciando aos 
brasileiros a melhoria dos serviços telefônicos e de transmissão de TV (tais 
quais a chegada do homem à lua, em 1969, a transmissão da Copa do Mundo, 
via satélite, em 1970, dentre outros acontecimentos de destaque), inobstante os 
futuros entraves operacionais, como se verá adiante. 

Do mesmo modo, a Telebrás, criada com o objetivo de absorver as empresas 
que prestavam serviços telefônicos no Brasil, para consolidá-los em empresas 
de âmbito estatal, é designada, através do Decreto n  74.379, de 1974, como 
concessionária geral para a exploração dos serviços públicos de 
telecomunicações em todo o território nacional. Após incorporar as quase 
1000 concessionárias, a Telebrás passa a constituir praticamente uma 
subsidiária por Estado, formando o Sistema Telebrás, se consolidando em sua 
holding - a própria Telebrás, uma empresa de longa distância, a Embratel, e 27 
operadoras locais, as Teles (Telesp, Telerj, Telemig, Teleceará, Telepisa, 
Telebahia, etc.). 

Nesse cenário de expansão e domínio da Telebrás, as empresas privadas 
sobrevivem a duras penas, face a ausência de uma política tarifária coerente, 
ocasionando uma progressiva descapitalização, retraindo e inviabilizando as 
expansões, o que acarretaria, mais tarde, na incorporação de tais empresas 
pelo monopólio do Sistema Telebrás. 

No início dos anos 80, entretanto, surgem os primeiros problemas da Telebrás: 
o represamento máximo da demanda, a desprofissionalização e a politização 
das diretorias da holding e de suas subsidiárias e, ainda, a defasagem dos 
serviços - telefonia celular, comunicação de dados, serviços telemáticos, redes 



de valor agregado, etc. Os telefones se tornam cada vez mais escassos, os 
serviços se degradam, os planos de expansão são mais caros e as operadoras 
não cumprem os prazos estabelecidos. 

A progressiva descapitalização do Sistema Telebrás, conseqüência tanto das 
baixas tarifas quanto dos confiscos de superávits e dos obstáculos à obtenção 
de recursos de financiamento promovidos pelo Governo Federal, atingiram o 
ápice da crise do monopólio em 1994, de modo que a globalização da 
economia, a revolução tecnológica e a rapidez das mudanças no mercado e na 
necessidade dos consumidores impuseram a reestruturação do Sistema. 

De um lado, o claro desmantelamento do velho modelo monopolista. De 
outro, a impressionante revolução das telecomunicações: a microeletrônica, a 
digitalização das telecomunicações, os satélites, as fibras óticas. Nesse quadro, 
está por vir o terceiro momento histórico das telecomunicações brasileiras e 
objeto desse rápido estudo: a nova ordem instituída com o fim do monopólio 
estatal, a privatização e a competição nas telecomunicações.  

Em outras palavras, a Emenda Constitucional n  08, de 21 de Agosto de 1995, 
eliminou o monopólio estatal, exercido pela Telebrás, privatizada exatamente 
na prevista data de 29 de Julho de 1998, e inaugura um novo cenário nas 
Telecomunicações brasileiras. 

Nesse contexto, o ultrapassado Código Brasileiro de Telecomunicações é 
totalmente inadequado, posto que concebido sob a influência de um mercado 
primordialmente monopolístico e pouco diversificado, o que fez surgir a Lei 
n  9.472, de 16 de Julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações.  
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O inequívoco avanço tecnológico no campo das telecomunicações, 
consubstanciando na microeletrônica e nas novas formas de transmissão de 
dados à distância, exigiu uma disciplina jurídica própria, proporcional à sua 
complexidade, o que redundou na edição da Lei n.  9.472/97, de 16 de julho 
de 1997, a qual, como se verá adiante, dispõe, em suma, sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador, a defesa do interesse do usuário e a proibição da discriminação e do 
abuso do poder econômico. 

A nova lei simboliza, sem qualquer dúvida, a superação da crise das 
telecomunicações e traz um modelo que vai bem além das privatizações das 



empresas operadoras e a patente revolução que extinguiu o sistema 
monopolista. Ela cria condições para a competição e transfere a maioria das 
atribuições do Ministério das Comunicações para a Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel, uma agência reguladora criada para ser 
especializada e independente. 

A velha regulamentação tornou-se totalmente inadequada, pois foi concebida 
sob a influência de um mercado essencialmente monopolístico e pouco 
diversificado, em estágio tecnológico totalmente superado, numa nova 
realidade em que a eficiência dos serviços de telecomunicações torna-se fator 
de competitividade para essa indústria altamente consumidora de informação 
como para os próprios mercados em que ele se insere, o que faz da Lei Geral 
de Telecomunicações um dos instrumentos essenciais para que o país alcance 
seus novos objetivos. 

A nova ordem faz com que o arcabouço regulatório coloque o usuário em 
primeiro lugar. O cliente de todas as formas de telecomunicações tem, agora, 
liberdade de escolha e direito de receber serviços de alta qualidade a preços 
acessíveis. Além disso, a Lei Geral de Telecomunicações ao criar, como dito, 
um ambiente estimulador da competição dinâmica, assegura a separação - e a 
imprescindível imparcialidade - entre o organismo regulador e as operadoras, 
ao mesmo tempo em que facilita a interconexão e a interoperabilidade das 
redes. 

Com relação às regras básicas para assegurar que a competição seja justa, elas 
podem ser resumidas nas seguintes, nos precisos termos da exposição de 
motivos do Ministério das Comunicações, que versa sobre a nova organização 
dos Serviços de Telecomunicações, sobre criação de um órgão regulador, e 
sobre outros aspectos institucionais desse setor, em atendimento à EC n.  
08/95: interconexão obrigatória das redes que prestam serviços destinados ao 
público em geral; acesso não discriminatório dos clientes aos prestadores de 
serviços que competem entre si; plano de numeração não discriminatório; 
possibilidade de acesso dos concorrentes às redes abertas em condições 
adequadas; eliminação dos subsídios cruzados entre serviços; regulação 
tarifária das operadoras dominantes; direitos de passagem não 
discriminatórios; resolução de conflitos entre operadoras pelo órgão regulador. 

Assim, no direito de acesso e fruição assegurado pela Lei n.  9.472/97, acha-
se implícito o de não sofrer discriminação quanto às condições que para tais 
devam ser implementadas, assegurando-se a todos o direito de escolha da 
prestadora de serviço, de receber informação adequada sobre as condições em 



que se dá a prestação do serviços, quais são as suas tarifas e preços, em que 
condições se dá a sua suspensão, direito à inviolabilidade e ao segredo da 
comunicação, o de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão 
regulador, direito de resposta às reclamações, à reparação dos danos causados 
pela violação de direitos, dentre outros. 

A proteção ao consumidor constante do novo Código de Telecomunicações, 
por sua vez, como bem ressaltam Messod Azulay Neto e Antônio Roberto 
Pires de Lima, faz com que o Código de Defesa do Consumidor, apenas 
subsidiariamente, possa ser aplicado nas relações de consumo entre as 
operadoras de serviço de telecomunicações e seus usuários, afastada a sua 
incidência num primeiro momento de aplicação da norma ao caso concreto. O 
fundamento da afirmação advém das regras de conflito aparente de normas, 
cujo princípio da especialidade da norma reguladora da situação jurídica 
transforma-se em prevalente, quando resultado de um produto de 
interpretação, afastando qualquer outra que, aparentemente, incida sobre a 
hipótese fática tangível. 

Em outras palavras, a aplicação da Lei n.  8.078/90, nos vários setores da 
economia tem seu âmbito limitado pelo interesse público e privado que neles 
se manifestam, o que faz com que alguns setores da economia, nos quais 
também se travam relações de consumo - como, por exemplo, o das 
telecomunicações - haja vista a complexidade de sua estrutura, sejam 
regulados por leis especiais, pois os serviços por eles prestados só são 
economicamente viáveis se prestados por poucas empresas, mas que afetam 
milhares de consumidores.  

Além dessas características de concentração de poder econômico de um lado, 
e de outro alta concentração de demanda, questões tecnológicas específicas e 
complexas distinguem ainda mais a natureza da prestação de tal serviço e, 
conseqüentemente, as relações de consumo que o tem como objeto. 

Outra importante norma a albergar o novo Direito das Telecomunicações é a 
Resolução n.  85, de 30 de dezembro de 1998 - editada pela Anatel, em 
decorrência, sobretudo do inciso I do artigo 214, da Lei n.  9.472/97, que 
confere à Anatel a edição de regulamentação em substituição aos 
Regulamentos, Normas e demais regras em vigor - que constitui o 
Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, diploma que já tem 
aplicação efetiva tanto na justiça cível como administrativa. 

Ressalte-se, inclusive, que, atualmente, o crescimento do setor calcado no 
alcance das metas estabelecidas pela agência reguladora, faz sentir, 



sobremaneira, a ausência de regulamentação do serviço móvel celular que 
ainda encontra-se em fase de projeto. Um exemplo prático de tal carência é a 
discussão acerca da prescrição do direito de cobrança, pelas operadoras de 
telefonia móvel celular, de ligações telefônicas, haja vista que a previsão 
contida na Resolução n.  85/98  Telefonia Fixa  é de três meses e as 
operadoras de telefonia móvel, em face das peculiaridades do seu sistema, 
adotam o prazo de seis meses. 

Na embrionária aplicação do direito das telecomunicações, aliás, é de se 
destacar que algumas questões já têm sido ratificadas pelos Tribunais, como é 
o caso da impossibilidade de aplicação da lei estadual que regulamenta a 
cobrança de serviços às concessionárias de serviços públicos de telefonia e da 
atuação dos órgão da administração da justiça na repressão aos crime de 
radiodifusão - "rádio pirata". 

Por fim, é pleonástico dizer que a Lei Geral de Telecomunicações - Lei n.  
9.472/97, comumente conhecida como novo Código de Telecomunicações, 
inaugurou o terceiro momento da história das telecomunicações no Brasil. 
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A Lei n.  9.472/97 criou a Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, cujo regulamento foi aprovado pelo Decreto n.  2.338, de 07 de 
Outubro de 1997, como uma entidade integrante da Administração Pública 
Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao 
Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das 
telecomunicações no país  

Nos termos da Lei Geral de Telecomunicações, a Agência atuará como 
autoridade administrativa independente, desfrutando das prerrogativas 
necessárias ao exercício adequado de sua competência (art. 9. ) para aplicar as 
leis, decretos e demais normas relativas às telecomunicações, agindo com 
imparcialidade e independência em relação às prestadoras dos serviços. 

Assim, para que pudesse ser dotada de maior independência e indispensável 
flexibilidade gerencial - que o modelo tradicional de pessoa jurídica de direito 
púbico não autoriza - sem prejuízo da inquestionável legitimidade para exercer 
competências que são próprias do Estado, e consubstanciam exercício de 
autoridade pública em relação a terceiros (prestadores de serviços públicos e 
exploradores de atividades privadas no setor de telecomunicações), concebeu-
se um órgão de natureza ILGXFLDO, fundada no princípio da autonomia da 



vontade e da confiança, a quem são atribuídas as prerrogativas de órgão 
regulador.  

Ressalte-se, inclusive, que na justificativa ao Projeto de Lei n.  821, de 1995, 
que culminou na Lei Geral de Telecomunicações, ao comentar sobre a 
natureza fiducial do órgão regulador, dispôs que seria uma entidade dotada de 
personalidade jurídica, "FRP� ILVLRQRPLD� SUySULD�� LQFRQIXQGtYHO� FRP� RV�
PRGHORV�WUDGLFLRQDLV�GH�HQWHV�JRYHUQDPHQWDLV�GH�GLUHLWR�S~EOLFR��FRPR�VHULD�
R� FDVR� GH� PDLV� XPD� VLPSOHV� DXWDUTXLD� RX� IXQGDomR� S~EOLFD�� RX� GH� GLUHLWR�
SULYDGR�� FRPR� DV� HPSUHVDV� S~EOLFDV�� VRFLHGDGHV� GH� HFRQRPLD� PLVWD� H�
IXQGDo}HV�SULYDGDV�GD�$GPLQLVWUDomR�. 
No objetivo de assegurar plenas condições para regular, adequadamente, e 
com credibilidade, o setor de telecomunicações, a Lei n.  9.472/97 atribuiu à 
ANATEL, dentre outros, poderes para implementar, em sua esfera de 
atribuições, a política nacional de telecomunicações; para propor ao Presidente 
da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, a declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção do serviço 
no regime público; para administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de 
satélites de telecomunicações, expedindo a regulamentação, editando os atos 
de outorga e fiscalizando a sua exploração. 

Havia, ainda, atribuição constante tanto da Lei n.  9.472/97 (art. 19, XV) 
quanto do Decreto n.  2.338/97 (art. 16, XVI), de �UHDOL]DU�EXVFD�H�DSUHHQVmR�
QR� kPELWR� GH� VXD� FRPSHWrQFLD�, que foi suspensa pelo Supremo Tribunal 
Federal, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, por entender que 
implicava transgressão ao inciso LIV do artigo 5.  da Carta Magna de 1988, 
segundo o qual ninguém pode ser privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal. 

Dentre os seus órgãos superiores, dispõe a ANATEL de um Conselho Diretor, 
composto de cinco conselheiros, que deverão ser brasileiros, de reputação 
ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de sua 
especialidade, cujas decisões serão tomadas por maioria absoluta. 

A ANATEL dispõe, também, de um Conselho Consultivo, cujos membros não 
são remunerados e têm mandatos de três anos, vedada a recondução. 

Quanto às contratações destinadas à aquisição de bens ou serviços comuns, ao 
órgão regulador foram autorizados procedimentos próprios, pela Lei n.  
9.472/97, diversa da estabelecida na Lei n.  8.666/93. Ou seja, com exceção 



para a contratação de obras e serviços de engenharia, que devem ser licitadas 
conforme a Lei de Licitações, as demais observarão modalidade novas - D�
FRQVXOWD�H�R�SUHJmR�� cuja finalidade, em conformidade com o inciso I, do art. 
55, é obter um contrato econômico, satisfatório e seguro, por meio de disputa 
justa entre os interessados. As licitações da ANATEL foram reguladas pela 
Resolução n.  05/98. 

Por fim, no claro objetivo de possibilitar visão genérica da Agência Nacional 
de Telecomunicações, é de se destacar que a estrutura organizacional do órgão 
em referência é composta por Presidência, Superintendência de Serviços 
Públicos, Superintendência de Serviços Privados, Superintendência de 
Serviços de Comunicação de Massa, Superintendência de Radiofreqüência e 
Fiscalização e Superintendência de Administração Geral. 
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Resta indubitável afirmar que esse conjunto de regramentos altamente 
especializados passou a integrar a intensa rede de normas do setor das 
telecomunicações, consubstanciando em uma notável criatividade 
constitucional, legislativa e regulamentar que veio revigorar um vasto campo 
para a atuação dos advogados e operadores do direito em geral, sem olvidar, 
todavia, das carreiras da Magistratura, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, que passaram a lidar a todo instante com novas e novíssimas questões 
envolvendo o recém-promulgado regime jurídico das telecomunicações pátrio. 
Em face de sua insuperável importância e de sua conexão com as mais 
recentes e espantosas conquistas da ciência e da tecnologia na comunicação 
entre os povos do planeta, pode-se bem reconhecer que o Direito das 
Telecomunicações trata-se, sem dúvidas, do direito do 3.  milênio. 

Assim, constitui-se natural conseqüência deste breve estudo sobre o novo 
direito das telecomunicações no Brasil, a certeza da mudança de paradigmas 
consubstanciada numa brutal quebra da situação jurídica anteriormente 
vigente, bem como o desafio contemporâneo da necessária discussão teórica - 
apta a alicerçar e ampliar os novos conceitos - e mais efetiva aplicação prática 
no âmbito do direito público e privado. 
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